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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 073, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
“Autoriza a doação de Veículo à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tupi Paulista -, e dá outras providências”
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tupi Paulista –, inscrita no CNPJ sob nº 46.462.628/0001-70, com sede na Av. Senador Pizza, nº 141, Centro, nesta cidade, 01 (um) veículo Zero Km, descrito abaixo, adquirido com recursos oriundo de Emenda Parlamentar:
- 01 (um) Veículo Marca/Modelo: Renault/Master BF PASS16, Espécie: Passageiro, Tipo: Micro-Ônibus, Fabricação/Modelo: 2025/2026, Cor: Branca, Movido a Diesel, Potência/Cilindrada: 150cv/2299, Lotação: 16P, Motor: M9TG726C193178, Chassi: 93YF62S08TJ309179, Placas: QSO-3G02, RENAVAM: 01462324808   


Artigo 2º - As obrigações, responsabilidades, manutenção e demais encargos sobre o veículo, a partir da vigência desta Lei, ficam a cargo da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tupi Paulista. 


Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, em 20 de outubro de 2025.




Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO





Prefeito Municipal

